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PRESIDENiE

__ .c.,

A Vereadora que a presente subscreve, ao usar das atribuiçQ~sconferidas pelo
Regimento Interno, solicita o envio de ofício ao Senhor Préfeiio ,NELSON JOSÉ
TURECK, reivindicando que sejam instalados guias de meio fio formando um triângulo,
no terreno existente entre as ruas Josueis Gonçalves, Elias Simão e Ana Teodoro de
Lima,no JardimModelo,urbanizandoesteterrenoqueestávirandoumdepósitode lixo.

Procedera instalaçãode infra-estruturaurbanísticae paisagística,contendo:

-plantio de flores e grama;
- melhoria na iluminação da área, que atualmente está precária. (que se instale um
poste central com iluminação com lâmpadas a vapor de sódio.)

JUSTIFICATIVA

Atualmente este terreno está abandonado, onde as pessoas estão indevidamente
jogando restos de construção,galhos de árvore e lixo. Com a construção ora sugerida e
urbanização,acabaremoscom isso e daremos um melhor visual do local.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES,

/Iq
Obs:
Enviar cópia ao Presidente Ass.Mor. Modelo
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice. -
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I,do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d",do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128, § 2°, do RI. ......

Campo Mourão, 31 de agosto de 2005.

.................................................................................

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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(~ndicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

~/2005
/2005
/2005
12005

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2005
/2005
/2005
12005

AUTOR (ES): .......

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânicopor ferir: ......
) Ilegal por ferir: -- ." "o 0 0 : 0 o ......

( ) Possível corrigirilegalidade/inconstitucionaJidadeatravés de emendas.................................................
,,.;

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.' :: >.................................

0

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ... ............

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ,() I1 O ~/2005.

Emendas em anexo.
Substitutivo em anexo.

mgências~
L -

.


